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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 009 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Concede diária a vereador deste 

poder Legislativo e das outras 

providências. 

O Vereador FRANCISCO ROBERTO FONSECA GÓIS. Presidente da Câmara 

Municipal de Itapiranga, usando das atribuições que lhes são conferidas por Leis, 

etc. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento para missão administrativa na 
Cidade de Manaus. 

R E S O L V E: 

I – AUTORIZAR os vereadores, MILTON MADESON BARBOSA DE LIMA, 
GERLESON CASTRO DA SILVA E PAULO CESAR AMARAL GÓIS. A viajar para a 
Cidade de Manaus, no período de 12 e 13/02/2025, para tratar assuntos da 

administrativos junto ao Escritório Jurídico da Câmara e Gabinete do Deputado 
Deputado Pauderney Avelino.  

 
II – Determinar a Secretaria Geral – Departamento de Administração e Finanças o 

pagamento de 02 (duas) diárias para cada vereador no valor unitário de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais), totalizando o valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), para custear as despesas de alimentação e pousada, a fim de que 

possa dar cumprimento das determinações da Presente Portaria. 
 

Data/ Hora – Saída:        12/02/2025 as 06:00h 
Data/ Hora – Retorno:     14/02/2025 as 07:00h 

,  
Parágrafo único. Ratifica-se que o valor da diária do vereador e de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais) conforme a Lei nº 337/2024, de 16 de setembro de 

2024. 
  

III – Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itapiranga, em 10 de 

fevereiro de 2025. 

 
 

 
 

FRANCISCO ROBERTO FONSECA GÓIS. 

Presidente da Câmara Municipal de Itapiranga 
 

 

 

Publicado a presente Portaria no quadro de avisos da Câmara Municipal de Itapiranga/AM, na data 
10.02.2025, conforme disposto no Art. 92, caput, da Lei Orgânica Municipal. 
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